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EXERCÍCIO DE 1991.

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI m 0360/91

INICIATIVA:

Edil Jandir Sartório ~ PFL

HISTÓRICO:

Denomina logradouro publico do município e dá
outras providências.
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AUTUAÇÃO

Aos vinte e um dias do mês de novembr o do ano de

mil novecentos e noventa e um , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem
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Registre-se. Autue-se.

Sala das Sesfiêes, 1....ÍÍ jlQ.BJ.

CÂMARA MUNICIPAL, Oi
CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM

(Rubrica ds Prasidante)

ESTADO DO ESPIRITO SAlTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIl O

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de'

DATA MJ,';!ERO

luh^Si

hW:TAPEMI
513L-^iClXL

PROJETO DE LEI O^6o/ ̂-j

Denomina logradouro ^Qhlico do

município e da outras providên

cias«

Arto 18 «s» Passa denominar-se rua ElâíINK) MAR~

TINS DOS SANTOS a antiga projetada

n2 01 do hairro Amaral com inicio na

rua Alvino Belo, setor 701 quadra ns

027 conforme listagem do computador®

Arte 22 - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrário®

Sala das Sessões/^í /N/ Q/

J a n tó-Mo

Justificatib-a® Anexo Certidão de dbito

LGM/» s—i .

VEREADORES VES - 002/5000/91
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CaCHOEIRO DE ITDPEMIRIM ESinDO DO ESPÍRITO SDNTO

CARTORfO D01* OFICIO D'z ÃH(^:í?Tír?
CiVIL E TABELIOrJATO

FERlJA;:ro c '3 pgr.iES
■■ ;> ' : I

RUTHMAR'" , 0Of^ç^
^ L b ^ ; , ; '

REGIAA H

CERTIDÃO DE OBlTO
FERNANDO CARVALHO GOMES

Escrivão e Oficial do Registro Civil

A,.

Rua Lâ

Tt

FERNANDO CARVALHO GOMES, Escrivão e
Oficial do Cartório do 1° Oficio do

n  i',L" - Registro Civil da Comarca de Cachoeirouaslueiro ds :,f,r:..;rg,5Q Itapemirim, Est. do Espirito Santo,
por nomeação na forma da lei, etc. . .

CERTIFICO que. as fls.....83 do livro n°..^.9...."".El".E:".de Registro de Óbitos consta o
assento n°, 26,903 -x-x- " Elmlndo " x-x-x-x-x-
....-X-X-X-.X-.X~X-X^^ falecid 0_.,aos 19 de jlllho..."?-..?-...de.19.70 às .1.9....hs. e
30 ms, em domicilio, 8. Rua Gosta Pereira, nesta cidade x-x-x-x-x-x-x-x^^

do sexo masculino ■" de cor Uranca ""X^X"» ^ profissão
x-x-x-x-x-x-x-x-x-naturai d ^ Estado de Minas Gerais -x-x-x-x- domiciiiad 9

e residente nesta cidade x-x-x-x-x-x-x-x~x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x^
com setenta e nove anos x—x~"X""X~x^0 idade, estado civil casado com Maria Stieva*"
no dos Santos -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-fiiho x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

r

de_ .J..o.i.o___.Martins...dos_..S.^^ .r.XT.x.r.x-.x-x-x--x-x-x-^
e de Da Mortninda dos Anjos Nascimento «x-x^x-x-x-x-x-x-x-x-x^x-x-x^x-x-x-x-x

Foi declarante LiUeralinO Silva .X.-X.-:.X.r.X-.X.r.X~.X.r.X~X.-:.X-X.-.X.-.X,-,X.-X-.X.-X-.X.-sendo o

atestado de óbito firmado por P.r.,.. .J-QS.é...P.aea...B.a.r.r.e.t.O X-.X.rX-.Xr.X.-X-.X.-X.-X-X-.X.-X.-...que deu
)mo causa da morte..T.nombos.e-.ce.rebral. Art-er.Lo...esclero-S-e-cer.ebral. x-.x-x-x-x-x-x
— X—X—X—X—X—X—X—X"-X--X~X—X—X—X—X—X— —X—X—X—X— — X—x—x—x—x—X— ^ Q sepultamento foi

feito no cemitério de S.ta Cidade -.X-.X-X-X-X-X-X-X-X-
Observações: .P.eixou bens a inventariar

ria de Lourdes, Maria Aparecida, Maria da Penha e Norminda -x-x-x-x-x-x-x
X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X~ X- X- X- X- X-

-X-Xr-X-X-X-

-x-x-x-x-^

-x-x-x-x-x-

-x-x-x-x-x-

O referido é verdade e ao mesmo livro de Registro Civil me reporto em poder o cartório e dou fé.

Cachoeiro de Itapemirim, de .9H.EL:.L.L.9.....Ü°.ÍÜ°.Í?.*®^ 19 91

Escrevente Autorizado,
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE Lei Na

INICIATIVA : Edil Jandir Sartório

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria por ser

legal, constitucional e estar dentro dos padrões redacionais

vigentes.

Sala das Comissões,

Mano©'

de

iva

Relator

■"Tdix^-ía Dias
Pr^idente

De acordo/tóm o parecer

embro de 1991.

Amorim

Joss Car»s Amaral

Membro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - ocii/ioao/91
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE 0"bra3 e Serviços Pú-blicoa
PROJETO DE

INICIATIVA: Sd-il Jandir Sartí5rio

RELATOR; Edil Manoel Paiva de Amorim

PA RE C E R

Somos favoráveis à aprovação da matéria por se
tratar de uma rua ainda sem denominação própria.

Sala das Comissões,

Mano

02 de emloro de 1991.

iva de Amorim

/Relator

^uarez Tavares Matta

Presidente

Ve acorda com o parecer

Jose Ls áe Almeida

Membro

Pe/áóordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/1000/91


